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                                       INDICA ao Exmo. Governador do Estado com cópia ao Diretor Ge-

ral do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Ser-

viços Públicos (DER) da necessidade Urgente de implantar a sinali-

zação de trânsito na RO 464, no trecho que interliga a BR 364 ao 

Distrito de Tarilândia. 

 

 

 

O Deputado in fine subscrito, na forma regimental adequada, INDICA ao Exmo. Governador 

do Estado com cópia ao Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura 

e Serviços Públicos (DER) da necessidade Urgente de implantar a sinalização de transito na 

RO 464, no trecho que interliga a BR 364 ao Distrito de Tarilândia. 

 

 

 

 

            Plenário das Deliberações, 18 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

  

LAZINHO DA FETAGRO 

DEPUTADO ESTADUAL/PSB-RO 
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JUSTIFICATIVA 
 

Excelentíssimo Presidente,  

Excelsior Parlamento, 

 

A RO 464 é a única via pública pavimentada de acesso a BR-364 para os moradores do Distrito 

de Tarilândia e de todas as linhas adjacentes, por onde trafega toda a população e o abasteci-

mento do Distrito, sendo ainda a rota para escoamento de toda a produção agropecuária desta 

região, que abrange além do município de Jaru, parte do município de Jorge Teixeira e Mirante 

da Serra. Devido esta grande demanda, a falta de sinalização, prejudica a visibilidade dos con-

dutores. Considerando a população que reside as margens da RO 464, que convive diariamente 

com o trafego intenso, somado ao trafego de alunos e demais passageiros que necessitam tran-

sitar diariamente por esta Rodovia. Estão todos expostos ao risco de acidentes, sendo ainda 

mais perigoso para quem necessita trafegar a noite, expondo ao risco constante a vida das pes-

soas que trafegam nesta RO. Portanto; justifica uma imediata ação do Estado através do DER 

para implantar a sinalização necessária para qualidade da via, transmitindo maior segurança aos 

cidadãos que usam esta RO-464. Sendo estas as justificativas, contamos com o apoio deste 

parlamento 

            

                 Plenário das Deliberações, 18 de maio de 2022. 
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